DELIBERACAO CBH-SJD N° 103/2011 DE 22/03/2011

Indica a composigdo da Camara Técnica de Planejamento e Avaliag&o para o
biénio 2011/2013 e d& outras providéncias.

O Comité da Bacia Hidrografica do Rio Séo José dos Dourados, no uso de suas atribui¢cdes legais e:

Considerando a Deliberagbes CBH-SJD n° 01/1997 que “Aprova Normas Gerais para criagdo o
funcionamento de Camaras Técnicas”;

Considerando a Deliberacées CBH-SJD n° 02/1997 que “Institui a Camara Técnica de Planejamento e
Avaliacdo — CT-PA”;

Considerando as indica¢Bes dos segmentos que compdem o CBH-SJD, em Assembléia de Segmentos
realizada em 14 de Marco de 2011;

Delibera:
Art. 1°- A Camara Técnica de Planejamento e Avaliacdo passa a ser constituida por :
| — 7 (sete) representantes do Segmento Estado:
a) DAEE — Departamento de Aguas e Energia Elétrica
b) EDR — Escritério de Desenvolvimento Rural
c) SABESP - Companhia de Saneamento Bésico do Estado de S&o Paulo
d) CBRN — Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais
e) CESP — Companhia Energética de Séo Paulo
f) CODASP — Companhia de Desenvolvimento Agricola do Estado de Sao Paulo

g) CETESB - Companhia de Tecnologia, Saneamento Ambiental do Estado de Sé&o
Paulo

Il — 7 (sete) representantes do Segmento Sociedade Civil:
a) UNESP - Universidade Estadual Paulista “Julio Mesquita Filho”
b) FIESP — Federacéo das Industrias do Estado de Sao Paulo
¢) AERJ - Associagdo dos Engenheiros da Regido de Jales
d) APRUMA - Associacao dos Produtores Rurais de Marin6polis
e) COODESPI — Cooperativa de Piscicultores de Santa Fé do Sul e Regido
f)  Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales
g) ABES - Associacao Brasileira de Engenharia Sanitaria
Il = 7 (sete) representantes do Segmento Municipio:
a) Prefeitura Municipal de Pontalinda
b) Prefeitura Municipal de Santa Salete
c) Prefeitura Municipal de Rubinéia
d) Prefeitura Municipal de Jales
e) Prefeitura Municipal de S&o Jodo das Duas Pontes
f)  Prefeitura Municipal de Urénia
g) Prefeitura Municipal de Suzanapolis

Paragrafo Unico — Ficam mantidas as competéncias da Camara Técnica de Planejamento e Avaliag&o,
em conformidade com as Deliberacdes CBH-SJD n 01/1997 que “Aprova Normas Gerais para criagdo do
funcionamento de Camaras Técnicas” e Deliberagbes CBH-SJD n 02/1997 que “Institui a Camara Técnica
de Planejamento e Avaliacdo — CT-PA”;

Art. 2° - Esta Deliberacdo entra em vigor na data da sua aprovacgédo pelo CBH-SJD.
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